
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl' S,lO Paulo

Procunllloria Geral do Municipio

Requisição nO 1033/2020
Protocolo n" 4040/2020
Fundamentação Legal: arti}!;o24 da Lei Federal nO8.666/93, Lei Federal n" 13.979/20 e
Decreto Municipal n" 7474, de 17 de março de 2020.
Contrato n" 108/2020

"~CONTRATO

Termo de Contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inserito no CNPJ 45.731.650/0001-45. eom sede na Rua Galício Del Nero n° 51, centro, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU
URBAN, brasileiro, casado, médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade
R.G. n". 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e
domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim cm Pirassununga-SI'.
doravante denominado simplesmente Prefeitura e de outro lado a empresa FUNDAÇAo DE
ESTUDOS AGRÁRIOS LUIZ DE QUIW{OZ (FEALQ), devidamente inscrita no CNPJ sob
o n° 48.659.502/000 I-55, com sede na Avenida Ccntenúrio. 1.080. Bairro São Dimas - Cep
13416-0()0 - Telefone: (19) 3417-6600 - Ramal 6617 - e-mail projetos0lfeala.eom.br ou
gereneiamento(Ü)fcalg.com.br. na eidade dc Piracicaba/SI'. dados bane,írios: Banco do Brasil,
Agência 3149-6 - C/C: 4()()8-8. a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, neste
ato representada por NELSON SIDNEI MASSOLA .JUNIOR. brasileiro. casado. Diretor
Presidente, nascido aos 21/06/1968. pOltador da cédula de identidade na 16.793.608-6- SSI'/SP
e inscrito no CPF sob o n" I38.958.948-()O. residente e domiciliado na Rua Manoel da Silva
Garcia. 151 - casa 15 - Condominio Residencial Jardim Laranjal - Ccp J 340 1-734, fone: (19)
99212-SS 17. e-mail: nmassola(â .•usp.br. na cidade dc Piracicaba/SI'. têm entre si, eomo justo e
contratado o que se segue sob as clúusulas e condições abaixo. que mutuamente aceitam e
outorgam. a saber:

J. DO OB.mTO

1.1 - Constitui objeto do presente a Contratação de'Í;restador de serviço para análise de
2.000 (Du'ls mil) amostras hiológicas - COVID- ti de acbrdo eom a requisição e o termo de
referência. eonforme Anexo IJnico do pre ., te ins ume ílo!

. I

- I I2. DAS NORMAS GERAIS DE ECUÇA ON RÁTUAL

2 I S .. d cll di' d '., -. -. omente apos a asslllatura o presente co trato' r trata a PO(era ar IIlICIOa exeeuçao
~~i~o. / __
2.1.1 - Não reconhece r Munieipio quaisqu'r su c I trata'-.. Ôr;trle da .Con~ratada.
cabendo a esta sempre ' exclUSivamente a 1Il' . 'ponsablhdade pelas obngaçoes ora
assumidas.
2.2 - Constatado pcla Seerc Iunicipal de aú . através de laudo, que os trabalhos
encontram-se cm desacordo com o solicitado. após raditório da Contratada, o serviço serú
interrompido e poderá eulminar na rescisão contratwi!: independentemente da aplieação das
sanções cahíveis.
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2.3 - O Município de Pirassununga se reserva ao direito de tíscalizar os servi,os.
2.4 - A Contratada responsabilizar-se-á civil c criminalmente por todo c qualquer dano causado
ao Município ou a terceiros. dccorrentc da execu,ão dos serviços.

3. DO REGIME DE EXI~CuçAo E VALOR DO CONTRATO

3.1 - A Contratada se obriga a prestar os servi,os pelo prcço global contratado. sem quaisquer
acréscimos. salvo se decorrentes de alteração contratual. devidamentc motivado c com
autorização do Chele do Executivo.
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de RS 360.000,00 (Tn'zentos c scssenta
mil rcais), pelo período de 120 (ccnto c vintc) dias, Jlodcndo scr Jll'Orrolo(adoà Cl"itél'io da
Administração.
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global relerente ao objeto contratado estão
incluídos todos os custos diretos. indiretos. benel1cios da Contratada, sem qualquer exceção, de
modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mesma.

4. VIGI~NCIA

4.1 - O prazo de vigência contratual será de 120 (cento c vintl') dias. contados da data de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogável a critério da Administração.

5. FATURAMENTOS F: PAGAMENTOS

5.1. O pagamento ocorrerá III (dez) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato, devendo a Contratada observar o disposto na
CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. se o
caso, sob pena de não reeebimento.
5.2. A emissão da nota liscal deverá obedecer ús disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota Jiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo sob pena de não recebimento.

6. DOS RF:CURSOS ORÇAMI~NTÁRIOS

6.1 - Os reeursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação
orçanlcntária:

12.02 Saúde (- ,
Despesa 2628 "
Categoria I~eonômica 33.9 .3J-99
Rubrica Orçame •. ia III :l01\1ll012632 RF FOY
Código Aplicaç~o 312 0081~.nr~taJ."ento a Pandemia - COVIl) 19
Solicitação n" If33/~02( \ 60"llíoo,ÔO

7. DAS OBRIGAÇOES CON RA S DA CONTRATADA
, '.i "'.

7.1 - Todas as' despesas direta01 ir . benefieios. encargos trabalhistas, previdenciários. \ I
fiscais c comer'Fiais, resultalVeS do. ut. l. tributos. sem qualquer exceção, que ineidirem I} \:
sobre o contratà,)lI SOb/reo~erviços clJ, I" ados correrão por conta exclusi va da contratad,~ e ttJV

\ ~
Rua Galíe'1D15e1Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-802X
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deverão scr pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser rccolhido e calculado com a alíquota respectiva. em conf01111idadc
com o indicado na nota. sobrc o valor total do contrato. Estc imposto será retido no pagamento.
de acordo com o artigo 175. da Lei Complcmcntar n° 081/2007 (Código Tributário Municipal
de Pirassununga).

8. DAS OHRIGAÇÕES E RESPONSABlLIf)ADES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada. além das demais responsabilidades prcvistas ncste contrato c seu anexo.
obrigar-sc-á a:

8.1.1 - Organizar-sc técnica c administrativamentc, dc modo a cumprir com eficiência o
objcto contratado, nos moldcs da proposta;
8.1.2 - Pemlitir c facilitar ao Município o acompanhamcnto e verificação da execução
dos scrviços. o que não iscntará a Contratada de suas rcsponsabilidades;
8.1.3 - Retàzer. às suas cxpensas, o quc foi rcalizado com erro ou imperfcição técnica.
salvo sc decorrcntcs dc informação crrônca do Município. sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - Todas as ordcns no dccorrer da vigência contratual deverão scr dadas cxprcssamcnte pela
Secrctaria Municipal de Saúdc por seu prcposto expressamente nomcado.

9. DO II'\AI)JMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES

9.1 - Pcla inexecução, crro dc cxceução, cxccução imperfeita. dcmora na execução ou qualquer
outra f<.mnadc inadimplemcnto contratual. a Contratada. scm prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal quc houvcr. estará sujeita as seguintes pcnalidadcs. segundo a natureza c
gravidadc da Üllta:

a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Rescisão contratual;
d) Rctenção de pagamcntos;
e) Suspcnsão tcmporária de participação cm licitação c impcdimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos:
f) Dcclaração dc Inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
cnquanto pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
rcabilitação perante a própria autoridadc quc aplicou a pcnalidade, que scrá concedida
semprc que o contratado ressarcir a Administração pelo;; prejuízos resultantes e após
dccorrido o prazo da sanção aplicada com base no incis( an/crior; .

9.2 - Se a Contratada não obscrvar o prazo lixado para a ex 'uçãb dos serviços. dc acordo com
a requisição e/ou proposta. licará sujeita a multa diária de IX "(llmpor cento) do valor total do
contrato. enquanto perdurar atraso. até o limi . dc 10 ( 'z) dUs. Ultrapassando este limite o
contrato poderá scr rescindido. a critéri Pn; citura, in e~llndcntemente da aplicação das
sanções cabivcis.
9.3 - Na hipótcse de inadimplcment parcial da ob iga ão nc )Tcrá a Contratada cm multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do con at . c lf rmc critér' razoabilidade.
scndo o valor devidamcnte rcajus~do a data da aplic çã d, [)c a
9.4 - Na hipótcse de inadimpleJlento total da obrig ç o ' Tcrá a Contratada cm multa dc
25% (vintc e cinco por ccnto) do valor total do c r to.' vidamente rcajustado a data da
aplicação da pcnal idade.
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9.5 - As multas são cumulativas c a aplicação dc uma qualquer não exime a aplicação de
penalidade subseq uente.
9.6 - Se a Prefeitura tiver que ingrcssar em Juízo cm consequência do contrato c/ou dc suas
partes integrantes. a Contratada. scm prcjuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a
Preleitura. a título de honorários advocatícios. a import:lI1cia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7 - As penalidades c multas prcvistas não têm caráter compcnsatório. mas mcramente
punitivo e, consequcntcmente, o pagamento dclas não cxime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas c/ou prejuízo quc o seu ato vcnha acarretar.
9.8 - Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ccnto) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratuaL

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Sem prejuí/o da tàculdadc assegurada. o Executivo Municipal poderú declarar
rescindido administrativamente o prescnte (~uste. por ato unilatcral c escrito da Prefeitura.
indcpendentementc de interpelação judicial. cxtrajudicial ou qualquer indenização. nos
seguintes casos:

10.1.1- O não cumprimcnto dc cláusulas contratuais. especilicaçôes ou prazos:
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especi licaçôcs e praws:
10.1.3 - O cometimento rcitcrado de faltas na cxccução. anotadas na forma do ~ I". do
artigo 67. da Lei de Licitaçôes (Lei Fcderaln" X.ó(,6f93).
10.1.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil
10.1.5 - A dissolução da sociedade ou o falecimemo do contratado
10.1.6 - A altcração social ou a modiJicação da linalidade ou da cstrutura da cmprcsa que
prej udiquc a execução do contrato:
10.1. 7 - Razôcs de interessc público. de alta rclevúncia c amplo conhccimcnto,
justificadas e determinadas pela 111áxima autoridade. e exaradas no processo
administrativo a quc se reterc o contrato
10.1.8 - Ocorrência dc caso I()rtuito, ou dc I(,rça mator. rcgularmente comprovada,
impeditiva da cxecução do contrato.

11. 1>0 GESTOR \lO CONTRATO

11.1 Fica nomeado como Gestor do presente ContralO o Scrvidor FLAvIO AURÉLIO
BUANI, portador do CRllM/SP 4951 c inscrito no Cf>F/MF sob o n" 142.596.298-0X. cargo de
Biomédico, lotado na Sccretaria Municipal de Saúdc
11.1.1. No desempcnho de suas atividades é asscg Ir.ldo ao gestor do c n1rato o direito de
verificar a perfeita execução do prescntc Comralo em t< los 0\ termos c c ldiçôes.

12. I>A TOLERÂNCIA

12.1 - Se qualqucr das partes. cm bcne ício da ()[~, 1 )~ OI' omissão. pcrmitir a
inobservúncia no todo, ou em parte. dc qual uer das clúusul~ .. el '0"<1)'( s do prcsente contrato.
tal l~ltOnão poderá liberar. desonerar. ou delqualqucr modo a a o I 'judicar estas mesmas

• . . I . I dI I ti"clausulas ou con<..lJçôes. as quais pcrmanccenl ma lera as. c 1 llell1Ulna o erancta
houvesse ocorrido, sujcitando o rcsponsável ~,~leIhc tiV~:/~dO causa < nalidades cahíveiS~. \\.

Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntro - p'vlíunga/SI' - Fonc: (19) 3565-X01X 0\\1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I:stado de Silo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

13. DAS DISPOSIÇÜES FINAIS

13.1 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando-se lhes. supletivamente. os principias
de teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

14. DO FORO

14.1 - Fica eleito o raro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a parte vencida pagar as custas c despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocatícios c demais cominações legais c contratuais.

E. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento. em 02 (duas)
vias. de igual teor e jllrlna, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os
devidos efeitos legais.

Pirassununga. ~ de ffi.Q1MtffiL"'1e de 2020.

Testemunhas:

F1JNOAÇÃOIm ES~ ';)5 ~~z
DE UXIIWZ

CNI'J n° 48659.502/0001-55

\~
MILTON D. J r TADEU URBAN

'refel . unieipal

JULlANJ\
RG N°1 ~

~~
JULIANA CRI.' ÇINA DA SILVA PIRES

RG N° 45 371.640-8 SSP/SI'
v

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
LSlado d~ SÜt\ Paulo

I'roeuradol'Ía Ce!':.1 do Município

Requisição na 1033/2020
Protocolo n" 4040/2020
Fundamentação Lt'gal: artigo 24 da Lei Federal na 8.666/93, Lei Federaln" 13.979/20 e
Decreto Municipaln" 7474, de 17 de março de 2020.
Contrato n" 108/2020

Contratan te: I'refeiln ra IVlnnieipal de I'i rassnnlln ga/S I'
Contratada:FUNDAÇAo DE ESTUDOS AGR;\RIOS LUIZ DE QUEIIWZ (FEALQ)

OB.JETO: Contratação de prestador de serviço para análise de 2.000 (Illlas mil) amostras
biológicas - COVIIl-19.

ANFXO ÚNICO""

CÓ<l. QI<I, •. Ullitl Dcscri\'ão Valor Valur total
l\"laterial unitário H.S RS

Contratação de serviços de análise
1.1.2733 2.000 SV Laboratoriais de 2000 (Duas mil) IXO.OO 360000.00

amostras biológicas do Covid -19 - Os
resultados serão entregues: RI..:'sullado

diagnóstico do C.\<.IlIle de forma
qualitativa, podendo ser positivo,

negativo, ou incollclusivo - Prazo de
execução das análises: Prazo estimado de
3 (três) dias após a entn:ga das amostras.

(limite de \00 amostras diárias)

Valor total do eOlltrato: RS 360.000,00 (Trezcntos c st'ssenta mil).

Rua Galkio Dcl Ncro. 51 - Ccntro - l'irassllnllllga!SP - Fonc: (19) J565-802X
6------------------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dI..' Sfio P<Julo
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CADASTRO DO RI~SI'ONSA VEL

ÓRGÃO OU El'\TIDADE: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILrON DII'vIAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nO 3S7.8S 1.019-91

Período de gestào 18/02/2020 a 31/12/2020

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrilnico do Cadastro TCESI', conforme previsto no AI"ti~o 2° das Instruções
u"OI/20211, confol"me "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

,

I

!

7 /'.-_
Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-S02S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do ;\) unidpio

to final e cOllsequente

CONTRATOS OU ATOS .JlIRÍmcos ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊi\"CIA E DE ;'oiOTIFICACAo

Requisição nO103312020
Protocolo nO"0"0/2020
Fundamentação Legal: artigo 2.• da Lei FNkralno S.666/93, Lt'i Federaln" 13.979/20 c
Decreto Municipaln" 7.•7.•, de 17 de março de 2020.
Contrato n" 108/2020

Contratante: Prefeitnra Municipal de Pirassunllnga/S I'
Contratada:FUNDAÇAo DE ESTUDOS AGRÁRIOS LUIZ DE QUEIROZ (FEALQ)

OBJETO: Contrataç;;o de prestador de serviço para amílise de 2.lHHI(nuas mil) amostras
biológicas - COVI D-19.

i\dvogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valler
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius I'eres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianea - OAB/SI' 20(j.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dl'. Fábio lIenrique ;an - OAI1ISI' 214.302: Dr. tvlatheus 13aldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Pelo Presente termo, IH;S, abaixo identificados:

J. Estamos C1ENTI~S de que:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bcm como o acompanhamento de sua
exeeução eontranIa!, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo. cujo trúmite processual ocorrerú pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao proccsso. tendo em vista e cxtraindo cópias das mani restações
de interesse. Despachos c Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de I'rocesso
Eletrônico. em consonúncía com o estabelecido na Resoluç;;o nO01/2011 do TCESI':
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário aliciai do Estado.
Cademo do Poder Legislativo. parte do Tribtlnal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se a partir de cntão. a contagem dos I~azo.s processuais. eonlorme regras do Código
de Processo Civil; \ \
d) as inllJrlnações pessoais dos responsáveis e CO!ltl~tante eS\l1<")cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo T . "SI' 'adTC < SI''' fnos termos previstos no
A.rtigo 2° das Instruções n" 01/2020. eon onu "O~I" 'a~o -esi de Atualizaç:io Cadastral
anexa(s);\.
e) é de exclusiva responsabilidade do con ratado ma lter>ieU,' d CI • sempre atualizados:.

2. Damo-nos por NOTI FICADOS para
a) O acompanhamento dos atos d processo até ,'eu 'ulg
publicação: \ /
b) Se 101' o caso c de nosso interesse. nos PU\l.os e nas i,)fInas legais e regimentais,

\ I
Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - i'iníSsununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028 d
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exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, ~ de ~~~r!'W~"~ __ de 2020 .
./

ÃO DO CERTAME OU RATIFICA ÃO DA

RES 'ONSÁ V : .
Pcla Contra, n c:
Nom ': MIL7fON I)
Cargo: l\éÍeito MUI c
CPF: /~7.881.0 I9-

Assi !atura:

PELA CONTRATADA:
Nome: NELSON SIDNEI MASSOLA,JUNIOR
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 138.958.948-00

Assinatura:

--- 9
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIJ>AL DE PIRASSUNUNGA
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: p lefeito Municipal
CPF: 38 .881.019-91

\

rSSinatur, .

\

.~
~

1~
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc: (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado ue São Paulo

Procuradoria Geral do I\lunicípio

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À D1SPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: .t5.73I.650/0001-.t5.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS AGRÁRIOS LUIZ DE QUEIROZ.

CNP.J N° 48.659.502/0001-55

REQUISiÇÃO N°: 103312020

I'ROTOCOLO ADM. N° 4040/2020

CONTRATO]\,O 108/2020

nATA DA ASSINATURA ~~ ó(Dõ2..0

VIGÊNCIA KJ OS / C20(;6\ .

OBJETO: Contratação de prestador de serviço para análise de 2.000 (Duas mil) :Imostras
hiológ;ieas - COVIO-19.

VALOR: R$ 3C>l1.000,00(Noventa mil reais).

Dcclaro. na qualidadc dc responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. quc
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando req uisitados.

Pirassununga. dc 2020.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-Io atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

,
/

!

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

07f1 ba6f.b8ca-40d7 -95dc.d8f1 04aOe926

Para conferência, acesse https:Jlwww4,tce.sp.gov.br/verifícacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.

jr . "

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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